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1° Aditamento ao Termo n° 007/201^'? • AMSE 
PROCESSO N° 1695/2016 - FUNDAÇÃO CASA

j Proc. n° 
i SDE 1695/16

Riihiica I FI n°

W I

f

f

1° Aditamento ao Termo de Colaboração 
que entre si celebram a Fundação Centro 
de Atendimento Socioeducativo ao 
Adolescente - Fundação CASA - SP e 
Comunidade Só Por Hoje, tendo por objeto 
a cooperação no atendimento ao 
adolescente, em cumprimento de medida 
socioeducativa de Internação e Internação 
Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA-SP, instituída pela Lei no 185, de 12 de dezembro de 1973, com 
alterações que lhe foram introduzidas, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 44.480.283/0001-91, com sede na 
Rua Florêncio de Abreu, n® 848, Luz, São Paulo, Capital,, neste ato 
representada na forma dos seus Estatutos, por sua Presidente BERENICE 
MARIA GIANNELLA, designada por meio do Decreto de 18-6-2015, 
publicado no DOE de 19-6-2015 e por seu Diretor Administrativo FRANCISCO 
CARLOS ALVES, nomeado nos termos^^ da Portaria Administrativa 
no 418/2009, doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

COMUNIDADE SÓ POR HOJE, instituída nos termos da Lei Civil, cc.m sede na 
Rua Brás Repiso Nabas, no 262, Vila Romana, município de São José dn Rio Preto 
- SP, CEP 15043-637, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob n° 00.734.543/0001-32, Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob n° 00.734.543/0001-32, por sua filial 
localizada na Estrada Municipal TNB 245, no 01, Município de Tanabi SP , 
CEP 15.170-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda CNPJ/MF sob o no 00.734.543/0005-66, neste ato representada 
por seu Presidente CARLOS ALBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade com RG no 13.421.242-3 e CPF/MF n^ 029.737.738-81,. doravante 
denominada OSC;

Considerando que entre as partes foi firmado o Termo de Colaboração de 
n° 007/16-AMSE, assinado em 01 de agosto de 2016 e.

Considerando a necessidade de acrescentar no prêambulo o CNPJ aa filiai em 
atendimento legislação vigente;

Considerando a necessidade a bem do interesse público, na planilha de transporte 
referente termo inicial na distância percorrida estimada KM/mês por veícuio, no item 
Ol(um) onde se lê 5.500, leia-se livre e do item 02(dois) onde se lê 5.000, leia-se 
livre, sem que provoque alteração nos valores mensai/total;
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Resolvem RETIFICAR referido instrumento, a partir de 01 de dezembro de 
2016:

Ficam Ratificadas as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração 
no 007/16-AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e arâstados, assinam as partes o presente Termo de 
Colaboração em 02 (duas) viaS de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) 
testemunhas. \

São PauJ^f^i, de de 2016.

FUNDAÇÂ^ dENTRÓ DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP 

BERENICE MARIA GIANNELLA
Presidente ^

FRANCISCO ALVES
Diretor, ivo

COMUNID 
COARLipS A

Presid

OR HOJE 
BERTO DA SILVA 

nte

JOSE^ÜIÇCARUSO 
Chefe^^Seção

VARGfÂ MARIA DA SILVA 
Agente Administrativo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GP
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 9" andar - Luz - Sâo Paulo/SP - CEP 0103C-001 

Telefones: (11)2927-9116, 2927-9117. 2927-9118



A A QUADRO INFORMATIVO
FUNDAÇÃO CASA

Processo ne J6â5/j6
Rubrica Fl. n?

1 Informações CASA l“SA TANABI

1 do Centro N® de vagas 64

1 o Processo
1 (0 --------------------------------------------------------------------------------
i

8 ID1 Q -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1 ^

Q Início

S Vigência .. .lo ^ Meses do ano
1 ^

1 Dias do ano

1/8/2016
31/7/2017

12

365
£ Q Retirratificação a partir de:
— F] Prorrogação a partir de :

j Sindicato -convenção coletiva SETH

Piso Salarial R$ 1.102,46 B

INSS Empresa ISENÇÃO PATRIONAL M

1 Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 1,00%||

Contribuição Terceiros
1 Sebrae
1 (/) Salário Educação
j c Incra
1 p SESC

4,50% Jj

0.30% li
2,50% ü
0.20%ü

1,50% p

^ TOTAL SEGURIDADE SOCIAL 5,50% 1

1 2 FGTS 8,00%^

^ PIS 1,00%||

Vale Refeição R$ - ^

Vale Alimentação R$ 210,00 B

j Auxílio transporte R$ 250,00 B

f , 1 1 • 1 I Percentual (%) 20%^
â 11 iddiuui luduc ^ , ------------------------------------------«
1 Qtde funcionários

1 Reajuste Salarial (Dissídio) 10,00%!

1 Alimentação CADTERC JUNHO/2015 1

[Transporte CADTERC MAIO/2015 B

Obs.



CASA TANABI

A A
FUNDAÇÃO CASA

Processo n- 6‘i6k

Rubrica
_________k_

Fl.n9 jJ(

ITEM

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO 
PLANILHA I - DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS

r

FUNÇÃO

GERENTE

COORDENADOR PEDAGÓGICO

ASSISTENTE SOCIAL

PSICÓLOGO

ENFERMEIRO

AGENTE EDUCACIONAL

DENTISTA

AGENTE ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR OPERACIONAL

QUANTIDADE

1

1

3

3 

2 

9 

1

4 

3

TOTAL FUNCIONÁRIOS

INSALUBRIDADE

BENEFÍCIOS (VR + VT + VA + Aux.Creche) 

ENCARGOS (INSS + FGTS + PIS)

: 27 ■

SALÁRIO UNITÁRIO

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

TOTAL/Més

RS

RS

RS

5.280,98 

4.158,00 

3,221,86 

3.045,72 RS 

2,789,49 R$ 

2.555,83 ; R$ 

1,703,90 j RS 

1 782,00 R$ 

1,102,46 I R$

5.280.98

4.158.00 

9,665,58 

9.137,16

5.578.98 

23 002,47

1,703,90

7.128.00 

3,307,38

TOTAL DÊ SALÁRIOS

RS

RS

RS

1.322.94

14.694,46

6.325,68

TOTAL DE SALÁRIOS,

ICUSTO DIA DE SALÁRIOS 

2CUSTO ANUAL DE SALÁRIOS

RS 

RS

gir:91i305,63

3 043.52 

1.095.666,36

■ 13° SALÁRIOS E ENCARGOS RS 6.384.26

H FÉRIAS E ENCARGOS
RS 2.128,08

H MULTA DE FGTS
RS 3.123,80

BtOTAL DÊ PROVISÃO - i. . 'A R$ - ii;636:i4;;

HsCUSTO DIA DE PROVISÃO RS 387.87

■ 4CUSTO ANUAL DE PROVISÃO RS 139633,68

5TOTAL MENSAL DE RECURSOS HUMANOS

CUSTO DIA TOTAL (1 +3)

6CUSTO ANUAL TOTAL (2 + 4)

7VALOR ANUAL ACUMULADO (5x12) 

ARREDONDAMENTO (6 - 7)

RS 3.431,39

RS 1 235.300.04

RS 1.235.300,04

R$ (0.00)

l



CASA TANABI

A A
FUNDAÇÃO CASA

Processo ne

Rubrica |FI. ns JT

Alimentação

Formação ProFissional Básica

Material de Consumo

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO
PLANILHA II - DESPESAS

ESPECIFICAÇÃO

Alimentação ao adolescente com refeições diárias e serviços complementares, por empresa contratada

Contratação de cursos para os adolescentes

Higiene pessoal e de saüde dos adolescentes, seu vestuário, materiais didáticos, pedagógico e recreativo, gêneros atimenticios em' 
geral para a formaçáo profissional básica, bem como. materiais de consumo administrativo para realização dos serviços do Centro ac 
Atendimento

Transporte Contratação de serviço para atendimento integral do objelo deste convênio, tanto para o deslocamento direto do adolescente quanto 
para as visitas domiciliares realizadas pelos profissionais do Centro de Atendimento

Contas Públicas e Gás Gastos com água e esgoto, energia elétrica, gás e telecomunicação

Manutenção Predial I Manutenção hidráulica, elétrica e predial

. r I contratação de serviços especializados, manutenção de equipamentos, serviços de transporte eventuais, devidamente justílicados.
serviços em Cserai viagens de funcionários, correios e demais serviços necessários para o cumprimento do objeto deste cor.vènio.

I CUSTO DIA PROPOSTO POR ADOLESCENTE 

ICUSTO ANUAL PROPOSTO

RS 48.50

1.117440,00



CASA CASA TANABI

A A
FUNDAÇÃO CASA

Processo
JCSô/JS

Rubrica

in
Fl. n9 i

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EIW CONVÊNIO
PLANILHA III - TOTAL DE DESPESAS ^ ^

ITEM CUSTO ANUAL

RECURSOS HUMANOS R$ 1.235.300,04

DESPESAS R$ 1.117.440,00

Termo atual R$ 0,00

Diferença R$ 0,00



CASA TANABI

RS 210.00 RS RS 422,48 RS 52.81 RS 5966.27

RS 210.00 RS RS 332.64 RS 41.58 RS 4.742.22

RS 630.00 RS RS 773,25 RS 96.66 RS 11.165.48

RS 630.00 RS RS 730.97 RS 91.37 RS 10.589.50

RS 420.00 RS RS 481.60 RS 60.20 RS 6.981.76

RS 1,890.00 RS RS 1.840.20 RS 230.02 RS 26.962.69

RS 210,00 RS RS 153.95 RS 19.24 RS 2.307.59

RS 840.00 RS RS 570.24 RS 71.28 RS 8609.52

RS 630.00 RS RS 317.51 RS 39.69 RS 4.966.05



A A
FUNDAÇÃO CASA

CASA TANABI

CRONOGRAMA DE PROVISÕES

? /

h I // ,

;MirS •_,_.

funçAo CARGA
HORÁRIA 5AL/REAJ

AuxUlo
ansporto

Auxilto
Creche

ibssi 1■1 1 Wi
lns«]ubnd«de Vaf« Rtfeiç&o T Vale AlimenlaçAo

13* salário 13» SAL 13* SAL2 13*SAL3
1/3

Constituckmal
Fértas

1/3 FER 1/3FER4 1/3FERS 60% TOTAL

1 3£;}ENTE 40 RS S 260.98 RS RS RS 440.08 RS RS 35.21 RS 440 RS 146.69 RS RS 11,74 RS 1.47 RS 234 71 RS 874.30s CCOSOESAuOft PEL'AOCG»Ce 40 RS 4 158.00 RS RS RS 346.50 RS RS 27.7? RS 3.47 RS 116.50 RS RS 9 24 RS 1.16 RS :84.8C. RS 688.36
ASSJSfENT SOCW; 30 RS 3 221 86 RS RS RS 266.49 RS RS 21.48 RS 2.68 RS 89.50 RS RS 7.16 RS 0.89 RS 143.19 R? 533 40

PSWClOOO 33 RS 3.045,72 RS RS RS 253,81 RS RS 20.30 RS 2.54 RS 84.60 RS RS 6.77 R$ 0.85 RS 135 37 PS 5W 2*

EfjPtftMFIkO 40 RS 2 789.49 |rs 220.49 RS RS 7 175,03 RS 526.52; RS 5 670,00 RS 250,83 RS RS 20.07 RS 2.51 RS 83.61 RS RS 6.69 RS 0,84 RS 133.78 RS 498.32

1 AGlN-E EDUCACIONAl 33 RS 2 555.03 RS RS 212.99 RS RS 17,04 RS 2 13 RS 71.00 RS RS 5.68 RS 0.71 RS 113 59 RS 423.13 i

I DcNT)CTA 20 RS 1 703,90 |rs 220.49 R$ RS 160.37 RS RS 12.83 RS 1.60 RS 53.46 RS RS 4 26 RS 0.53 RS 85.53 RS 318 5M

M AC-sNI E .AOIA'NUrstATfVC 40 RS I 782.00 |rs RS RS U8.50 RS RS 11.86 RS 149 RS 49 SO RS RS 3.95 RS 0.50 RS -»9.20 RS Í95.C.2
^MA'JaILIAR UP&7ACKINAL ^ 40 RS 1 102.46 220.49 RS RS 110.25 RS RS 8.82 RS 1.10 RS 36.75 RS RS 2.94 RS 0,37 RS 58.60 RS 219 02 j

gsiaa SBgd m 1^ SI Hill.U) Mlg^ m ÉK&QI ■anriTia ü

BptSLMC 1 5 280.08 [ns RS RS 440.08 RS RS 35.21 RS 4.40 RS 146.69 RS RS 11.74 RS 1,47 RS 234.71 RS 874,3CH,COOBDFH*;>f!R PEOAGOSCC- 1 RS 4 156.00 I RS RS RS 346,50 RS RS 27.72 RS 3.47 RS 115,50 RS RS 9.24 RS 1.16 RS 184.80 RS 688,38B Ai:-f51C.NTE SCiCIAl. 3 RS 9 685 58 ! RS RS RS 805 47 RS RS $4.44 RS 8 0S RS 268.49 RS RS 21,4<' RS 2.68 RS 4?9 58 RS 1.600.19HWi-OIDOO 3 RS 9.137,16 __________RS RS 761 43 RS RS 60.91 RS 7.61 RS 253,81 RS RS 20,3P RS 2.54 RS 40Ô.10 RS 1 512.71
f.‘esMei«o 2 RS 5 576.98 PS 440.98 1 RS RS 7 175,00 RS 526,52 RS 5 670,00 RS 501.66 RS RS 40.13 RS 5.02 RS 167 22 RS 1 13.3t RS 1.67 RS 267.55 RS 096 64
AOiMtE EOUOA^IOfvA). 9 RS 23 002,47 ■RS • 1 RS RS 1,916,67 RS RS 153.35 RS 19,17 RS 638.96 RS RS 51.1? RS 6.39 RS 1 022.33 RS 3 606 19mOr.N1IS7A 1 RS 1 703.90 RS 220.49 1 RS RS 160.37 RS RS 12.83 RS 1.60 RS 53.46 RS

[rs
4.28 RS 0.53 RS 85.53 RS 318.59BACCML ACUirilStRAIf«^> 4 RS 7 128 00 RS • 1 RS RS 594.00 RS ' RS 47.52 RS 5,94 RS 198.00 RS 15.84 RS 1.98 RS 316.80 RS 1.18008

BAt(;fll,lAÍ( CRtRACIONAl 3 RS 3.307,38 RS RS ____ RS 330 74 RS RS 26.46 RS 3 31 RS 110.25 RS RS 6,82 RS 1.10 RS 176 39 RS 657 07
i« r.irs,« J» iiyi i^AOB .«*•: s^.ia R*



A A
-UNDAÇÃO CASA

CASA TANABI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO

Rubrica Fl.

Fevereiro Março Maio Julho

DIAS DE OPERAÇAO

PREVISAO Oe ATENDIMENTO

RECIJRSOS HUMANOS 

DESPESAS

R| ,0,M ííé^^iuo.oo 43

Agosto

30

64

RS 102.941 67 

R$ 93.120.00

R| 19$.C«t«e7

Setembro |

30
64 I 

RS 102.941,67

Outubro

30

64

RS 102.941,67

j Novembro j

30

I 64 I

RS 102.941.67 
RS 93.120.00 !

Dezembro

30

64

RS 102.941,67 

RS 93.120.00

196.061.67

TOTAL

150

64

R*4S5Á^.(Kr' 
Rf ««0^301^;

RS 0,00 

RS 0.00

, Ç P . f**®-*® RímoèJAT. M 196.081,67 Rí 196.061,67 RÍ196Abl,67 R* 186^1.67

Fevereiro

30

64

RS 102.941 67 

RS 93.120.00

Março

30

64

RS 102.941 67 

R$93.120.00

Abril

30

64

RS 102.941,67 

R$ 93.120.00

Maio

30

64

RS 102 941.67 

RS 93.120.00

Junho

30

64

RS 102.941,67 

RS 93.120.00

Jiiiho

30

64

RS 102.941.67 

RS 93.120.00

Agosto i Setembro Outubro Dezembro TOTAL

210

64

Rl'l8^06^7,;v^»1_»6;M1.67.j,; ^H|6.0(iAT’^ W W 116^1,67 ' R*.líl^1,67'- R$106^.67' ! RÍO.OO

RS 720.591 69 

RS 651.840,00

M.1Jt7í.V1!lí»

RS 0,00 

HS 0.00

ÉKBI
I I I I I--------------------------- 1--------------------------- !-------------------------- 1--------------------------- I I 1 -------------—-------- ---------------------------------

DIAS DE OPERAÇAO

PREVISÃO Ot ATENDIMENTO

RECURSOS humanos 

DESPESAS

Aeosl9/20tO

30

64

RS 102.941 67 

RS93.120.0n

Setembro / 2018

30

64

RS '0? 941,67 

RS 93.120.00

Cimibra/2(H6

30

64

RS 102.941 67 

RS 93.120.00

Novembro/2018

30

64

Oc2«mbro / 2018

30

64

RS 102,941 67 RS 102,941.67 

RS 93.120.00 RS 93,120.00

Janeiro f 2017

30

64

RS 102.941 67 

RS 93.120,00

Ftyof*(ro/2017 | U«rço/2017 j Abfll/2017 j Ualo/2817

30 '30 30 30
64 I 64 I 64 I 64

RS 102941.67 RS 102.941 67 RS 102.941.67 RS 102.941.67

Jimbo/2017

30

64

Julho >2017

30

64

RS 102.941,67 RS 102.941.67

RS 93.120.00 I RS 93.120,00 RS 93.120.00 | RS 93.120,00 [ RS 93.120.00 RS 93.120.00 |

I TOTAL GERAL

360

j 64

j 1.235.300.04
I í.ii"44a,oo

M Rí.166.(>èl.«r fW1«.<»Í,a7 «196.081,67 «196A61,67 «0.06 RÍÍJ«Í7«fi4



CASA TANABI

A A
FUNDAÇÃO CASA

REFEtÇÒES/SERViÇOS COMPlEMENTAftES

I Des^ejum !
I Almoço I

I Lânche da Tarde 

■ Jantar

AÚMENTAÇAO ?y(OFlMAL

PLANILHA DE ALIMENTAÇAO GERAL
planilha de QUArniTATIVOS ESTIMADOS OE REFEIÇÕES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES OE VALORES CASA DE S4 ADOLESCEI^ES

"■‘Tgâste jcr).
Rubrica rl.n? /-v

V L----------4—^

l-)1

Nt DE COMENSAIS FREV1STO

MéOlA OiARIA 

ESTIMADA OE 
REFEIÇÕES

frequEnqa

IQUANTIDADE 
MENSAL DE “ ' 

REFEI0ES

ZQUAFTTIDAOEDE 
REFEIÇÕES PARA 

12 MESES 
{1X12MESES)

3VAIOR UNITÁRIO 

REF.JaN/13R$
VALOR MENSAL R$ 

(1X3)

VALOR TOTAL R$ 

12 MESES 
(2X3)

diário 1.887 22.644 ! 2.03 i 3,330.61 45.967,32

diário 1.887 ! 22.644 1 7,89 j 14.883,43 178.661,16

diário 1.8»7 22.644 1 2,03 1 3.830.61 45.957.32

diário 1,887
[ 22.644 1

7,89
I
t 14.888.43 178.661,16

HHH MMI

diário 61
732 ' 2.03

1
123.83 485,96

diário ' 30 1 360 j 1.33
[ 39,90

478.80

diárin 61 732 7.89 481.29 5.7‘»5,48

diário ' 61 “ ! 2.05 ’ 123,83 1.485,96

diário 61 732 7.89 481.29 5.775,48

I Aniversário do Mês • KiT 1 

I Aniversário da Unidade, Formatura e 

■ Outros • KiT 2 
I Lanche Especial {escola}

I Lanche Especial {periodo parcial)

I Lanche Especia' (período integral)

festas; eventos, comemorações e Atividades

I'jlvez 0 I 0 0,00 0..00 1 0.00
(•)lvei 1

0
1 ^

0,00 0,00 ! 0,00

!*)lvez 0 64 2,90 0,00 135,60

Cllvez ! 0 0,00 0,00 1 0,00

mensal 0 0 0.00 0,00 0.00

(*)4vezes 1
0 i 192 0,00 0,00 i 0,00

S veze5/semar>a 0 0 0,00 0,00 ! 0.00
i

(•)6vezes ! 0 i « 0,00 835,20
1

í*'6vezes | 0 192 7.33 0.00 I 1,407,36

TOTAL GERAL
I*) A freçiuencia de fornecimento refere-se ao período de 12 meses

A



CASA TANABI
A A

FUNDAÇÃO CASA

Processo ns
jm5^

Rubrica

}-

PLANILHA DE PREÇO REFERENCIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

Fl. ne $/

Inh
ji- r

Item Descrição

l.ocação de 
veiculos Grupo S2 

Vans acima de 
i nove lugares, com 

condutor e 
combustível, de 2“ 
feira a sexta - 16hs 

diárias

j Locação de 
I veiculos Grupo S2 

Vans acima de 
nove lugares, com 

condutor e 
combustível, de 2“ 

i feira a domingo - 
I 12hs diárias

TOTAL

1 Quant. 
Veiculos

2Valor Unitário 
Veiculo/Mês RS/Mês

3Valor Total 
Mensal de 

Veiculos RS 
(1x2)

RS 7.393.94 RS 7.393.94

R$8.549.81 R$8.549,81

4 Distância Percorrida 
estimada KM/Mês 

Estimada por Veiculo

SDistância Percorrida 
Estimada Total 

KM/Mês (1 X 4)

eValor Unitário do KM 
Rodado RS/KM

LIVRE

LIVRE

LIVRE

LIVRE

RS 0.00

RS 0,00

7Valor Total 
MensalKM 
Rodado RS 

(5x6)

RS 3.080,00

RS 2.800,00

8TOTAL 
MENSAL 

(Valor Fixo + 
Valor Variavel) 

RS/MÊS 
(3 + 7)

9Prazo 12 
Meses

RS 10.473,94 12 MESES

RS 11.349,81 12 MESES

RS 21.823,75

10VALOR TOTAL 
(Valor fixo + Valor 

Variável)
(8 + 9)

R5 125.637.28

RS 136.197,72


